




Seu fundo de pensão 
é Transparente?

43



44

Como dito anteriormente, fundo de pensão é uma enti-
dade de previdência sem fins lucrativos, que administra 
recursos e benefícios do participante. O participante, 
incluindo o assistido, tem o direito de estar permanen-
temente informado sobre tudo o que se passa com seu 
plano de previdência, tanto em relação à gestão dos re-
cursos garantidores, quanto às obrigações.

A legislação e as normas que regem a previdência com-
plementar determinam que os fundos de pensão divul-
guem, periodicamente e por iniciativa própria, informa-
ções necessárias e suficientes para os participantes 
conhecerem a saúde financeira, econômica e atuarial 
dos seus respectivos planos. Além dessas informações, 
os fundos devem também prestar quaisquer esclareci-
mentos que o participante necessitar para conhecer e 
defender seus direitos. Recomenda-se, porém, que o 
participante formalize, por meio de protocolo, qualquer 
solicitação ou requerimento encaminhado às entidades 
de previdência. 

No final desta cartilha, o participante encontrará a rela-
ção de todas as normas que dão fundamento para que 
ele, incluindo o assistido, façam prevalecer o direito à 
informação. Abaixo, estão destacadas algumas infor-
mações que o participante tem direito a receber dos 
fundos de pensão: 

Cópia atualizada do estatuto da entidade de previdên-
cia e do regulamento do plano de benefícios; 

Política de investimentos do plano de benefícios; 

Perfil da carteira dos investimentos;

Descrição de onde e como os recursos do plano es-
tão aplicados;

Nome dos bancos e corretoras com as quais o fundo 
de pensão opera;

Rentabilidade obtida e riscos assumidos;

Descrição dos gastos com prestadores de serviços, 
tais como, gestão de carteiras, custódia, corretagens 
pagas, acompanhamento da política de investimentos, 
consultorias, honorários advocatícios, auditorias, ava-
liações atuariais e outras despesas relevantes (perio-
dicidade, no mínimo anual);

Hipóteses atuariais adotadas (tábua de mortalidade, 
taxa de rotatividade, taxa de juros etc);

Informações com periodicidade mínima mensal, 
prestada de forma clara e circunstanciada, sobre a 
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situação financeira e atuarial do plano de benefícios 
(explicitado se há déficit ou superávit, quais as cau-
sas e por quanto tempo persiste a situação);

Saldo de conta para quem está vinculado a plano 
com contas individualizadas;

Demonstrações contábeis e pareceres atuariais de 
plano de benefícios;

Conclusões do parecer do auditor independente;

Relatório do conselho fiscal, emitido ao menos a cada 
6 meses, sobre a atuação do fundo de pensão, pronun-
ciando-se sobre os aspectos de controles internos;

Conclusão das auditorias do plano de previdência a 
cargo do patrocinador, se o fundo de pensão for pa-
trocinado por empresa estatal ou empresa pública.

Se o participante tiver acesso a todas as informações 
constantes dos itens acima, é sinal que seu fundo de 
pensão está se pautando pelo princípio da transparên-

cia e seguindo boas práticas de gestão. Caso contrário, 
recomenda-se que o participante procure o fundo pa-
ra obter as informações às quais ainda não está tendo 
acesso, dentre as acima citadas. Caso não tenha su-
cesso e como medida extrema, o participante poderá 
encaminhar requerimento formal à Secretaria de Previ-
dência Complementar para providências.

Por fim, é importante que o participante verifique 
se o patrimônio do seu fundo de pensão está sendo 
bem gerido. Para tal, recomenda-se que acompanhe 
se a sua entidade está seguindo os padrões e exigên-
cias da legislação.

A Instrução SPC nº 14, de 18 de janeiro de 2007, con-
solida e baixa instruções complementares a dispositi-
vos a serem observados pelos fundos de pensão, no 
que se refere à divulgação das informações aos partici-
pantes e assistidos.

Verifique se seu fundo de pensão está prezando pela 
BOA COMUNICAÇÃO.
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Toda a legislação sobre os fundos de pensão pode ser 
encontrada, na íntegra, na página do Ministério da Pre-
vidência Social, no endereço: www.previdencia.gov.br, 
navegando por Previdência Complementar/Legislação; 
ou, diretamente, no seguinte endereço eletrônico: www.
previdencia.gov.br/spc/legis/index.asp.

Segue abaixo a relação da legislação sobre o assunto. 

Leis

Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001 - 
Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, fun-
dações, sociedades de economia mista e outras entida-
des públicas e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 - 
Dispõe sobre o Regime de Previdência Complemen-
tar e dá outras providências. 

Decretos

Decreto nº 2.799, de 08 de outubro de 1998 - Apro-
va o Estatuto do Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - COAF.

L E G I S L A ÇÃ  O  G E R A L  A P L I C Á V E L

Decreto nº 4.678, de 24 de abril de 2003 - Dispõe 
sobre as atribuições e composição do Conselho de 
Gestão da Previdência Complementar - CGPC. 

Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 2003 (Regi-
me Repressivo) - Regulamenta o processo adminis-
trativo para apuração de responsabilidade por infra-
ção à legislação no âmbito do regime da previdência 
complementar, operado pelas entidades fechadas de 
previdência complementar, de que trata o art. 66 da 
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, a 
aplicação das penalidades administrativas, e dá ou-
tras providências.

Resoluções do Conselho de Gestão de Previdência 
Complementar – CGPC

Resolução CGPC/MPAS nº 01, de 19 dezembro de 
2001 - Estabelece prazo para a prestação de infor-
mações pelas entidades fechadas de previdência 
complementar sobre a participação em assembléias 
de companhias das quais sejam acionistas. 

Resolução CGPC/MPAS nº 03, de 19 de dezembro 
de 2001 - Realização de auditorias atuárias e de 
benefícios.
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Resolução CGPC/MPAS nº 05, de 30 de janeiro de 
2002 - Dispõe sobre as normas gerais que regulam 
os procedimentos contábeis das entidades fechadas 
de previdência complementar.

Resolução CGPC/MPAS nº 10, de 05 de julho de 
2002 - Altera a resolução CGPC/MPAS nº 05, de 
30 de janeiro de 2002 que dispõe sobre as normas 
gerais que regulam os procedimentos contábeis das 
entidades fechadas de previdência complementar, e 
dá outras previdências.

Resolução CGPC/MPAS nº 12, de 17 de setembro de 
2002 - Regulamenta a constituição e funcionamento 
de Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
e planos de benefícios constituídos por Instituidor.

Resolução CGPC/MPS nº 06, de 30 de outubro de 2003 
- Dispõe sobre os institutos do benefício proporcional 
diferido, portabilidade, resgate e autopatrocínio em pla-
nos de entidade fechada de previdência complementar.

Resolução CGPC/MPS nº 08, de 19 de fevereiro de 
2004 - Dispõe sobre normas procedimentais para a 
formalização de processos de estatutos, regulamen-
tos de plano de benefícios, convênios de adesão e 
suas alterações. 

Resolução CGPC/MPS nº 10, de 30 de março de 
2004 - Autoriza, nas condições que especifica, a 
contratação de seguro quanto aos riscos atuariais 
decorrentes da concessão de benefícios devidos 
em razão de invalidez e morte de participantes ou 
assistidos dos planos de benefícios operados pelas 
entidades fechadas de previdência complementar, e 
dá outras providências.

Resolução CGPC/MPS nº 11, de 27 de maio de 2004 
- Altera os arts. 6º e 7º da Resolução CGPC/MPS n.º 
12, de 17 de setembro de 2002, que regulamenta a 
constituição e funcionamento das Entidades Fechadas 
de Previdência Complementar e planos de benefícios 
constituídos por Instituidor, e dá outras providências. 

Resolução CGPC/MPS nº 13, de 01 de outubro de 
2004 - Estabelece princípios, regras e práticas de 
governança, gestão e controles internos a serem ob-
servados pelas Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar - EFPC. 

Resolução CGPC/MPS nº 14, de 01 de outubro de 
2004 - Cria o Cadastro Nacional de Planos de Bene-
fícios das Entidades Fechadas de Previdência Com-
plementar - CNPB, dispõe sobre plano de benefícios 
e dá outras providências.
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Resolução CGPC/MPS nº 18, de 28 de março de 2006 
- Estabelece parâmetros técnico-atuariais para estrutu-
ração de plano de benefícios de entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras providências. 

Resolução CGPC/MPS nº 23, de 6 de dezembro de 
2006 - Dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pelas entidades fechadas de previdência 
complementar na divulgação de informações aos 
participantes e assistidos dos planos de benefícios 
de caráter previdenciário que administram, e dá ou-
tras providências.

Resoluções do Conselho Monetário Nacional

Resolução CMN nº 3.121, de 25 de setembro de 
2003 - Altera e consolida as normas que estabele-
cem as diretrizes pertinentes à aplicação dos recur-
sos dos planos de benefícios das entidades fechadas 
de previdência complementar.

Resolução CMN nº 3.142, de 27 de novembro de 
2003 - Altera a Resolução 3.121, de 2003, que dis-
põe sobre as diretrizes pertinentes à aplicação dos 
recursos dos planos de benefícios das entidades fe-
chadas de previdência complementar.

Resolução CMN nº 3.305, de 29 de julho de 2005 - 
Altera a Resolução 3.121, de 2003, que estabelece 
as diretrizes pertinentes à aplicação dos recursos 
dos planos de benefícios das entidades fechadas de 
previdência complementar.

Resolução CMN nº 3.357, de 31 de março de 
2006 - Altera o Regulamento anexo à Resolução 
3.121, de 2003, que dispõe sobre as diretrizes 
pertinentes à aplicação dos recursos dos planos 
de benefícios das entidades fechadas de previdên-
cia complementar. 

Instruções

Instrução Normativa SPC nº 02, de 13 de outubro de 
2003 - Regulamenta os artigos 2° e 3° da Resolução 
CMN n° 3.121, de 25 de setembro de 2003. 

Instrução Normativa SPC nº 03, de 12 de novem-
bro de 2003 - Regulamenta os artigos 56 e 63 da 
Resolução CMN n° 3.121, de 25 de setembro de 
2003, que trata das diretrizes pertinentes à apli-
cação dos recursos dos planos de benefícios das 
entidades fechadas de previdência complementar e 
dá outras providências.
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Instrução Normativa SPC nº 04, 28 de novembro 
de 2003 - Regulamenta o artigo 58 da Resolução 
CMN n° 3.121, de 25 de setembro de 2003, que 
trata das diretrizes pertinentes à aplicação dos re-
cursos garantidores dos planos de benefícios das 
entidades fechadas de previdência complementar e 
dá outras providências. 	

Instrução Normativa SPC nº 05, de 09 de dezembro 
de 2003 - Estabelece instruções complementares a 
serem adotadas pelas entidades fechadas de previ-
dência complementar na execução do disposto na 
Resolução CGPC nº 6, de 30 de outubro de 2003, 
que dispõe sobre os institutos do benefício propor-
cional diferido, portabilidade, resgate e autopatrocí-
nio, e dá outras providências.

Instrução Normativa SPC nº 01, de 03 de março de 
2004 - Revoga a Instrução Normativa SPC Nº 27, de 
21 de maio de 2001.

Instrução SPC nº 07, de 10 de agosto de 2005 - 
Consolida e baixa instruções complementares a 
dispositivos a serem observados pelas entidades 
fechadas de previdência complementar, no que se 
refere à divulgação de informações aos participan-

tes e assistidos de planos de benefícios, e dá ou-
tras providências.

Portarias

Portaria MPS/SPC nº 865, de 06 de junho de 2001 
- Estabelece as condições para a realização de au-
ditorias atuariais e de benefícios, nas Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar e dá ou-
tras providências.

Portaria MPS/SPC nº 878, de 23 de agosto de 2001 
- Altera o artigo 5º da Portaria nº 865, de 6 de junho 
de 2001.

Portaria nº 04, de 10 de fevereiro de 2003 - Revoga 
a Portaria nº 842, de 23 de março de 2001, que es-
tabelece a forma de divulgação, pelas entidades fe-
chadas de previdência complementar, das Demons-
trações Contábeis do exercício.

Portaria nº 02, de 08 de janeiro de 2004 - Dispõe 
sobre os estatutos das entidades fechadas de pre-
vidência complementar em face do art. 2.031 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Có-
digo Civil).
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